
 

Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, n. 1057, 4 set. 2012, Caderno Judiciário do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, p. 156-161. 

 
 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

ATO Nº 294/CSJT.GP.SG, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012 

 

 

Abre ao Orçamento da Justiça do 

Trabalho, em favor dos Tribunais 

Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª, 9ª, 

12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 18ª, 19ª, 20ª, 

21ª e 22ª Região, crédito 

suplementar, no valor global de R$ 

17.274.333,00, para reforço de 

dotação constante da Lei 

Orçamentária vigente. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

Considerando os termos do art. 54 da Lei n.º 12.465, de 12 de 

agosto de 2011, c/c o art. 4º da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de 2012, assim 

como as disposições contidas na Portaria n.º 4 da Secretaria de Orçamento Federal 

- SOF/MP, de 30 de janeiro de 2012, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 5 de 

fevereiro de 2012, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor 

dos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª, 9ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 18ª, 19ª, 

20ª, 21ª e 22ª Região, crédito suplementar, tipo 452 com compensação, no valor 

global de R$ 17.274.333,00, para atender à programação constante do Anexo I 

deste Ato. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º 

decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária, até o limite autorizado na 

Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II deste Ato. 

 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
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4 193 96 -50% 0 0 - 0 0 - 193 96 -50%
A 3 30 12 -60% 44 10 -77% 0 0 - 74 22 -70%

2 8 21 163% 14 23 64% 0 0 - 22 44 100%
1 9 9 0% 35 19 -46% 12 15 25% 56 43 -23%
15 718 701 -2% 187 176 -6% 0 0 - 905 877 -3%
14 3 7 133% 0 0 - 0 0 - 3 7 133%

C 13 7 5 -29% 0 0 - 0 0 - 7 5 -29%
12 6 2 -67% 0 0 - 0 0 - 6 2 -67%
11 1 1 0% 0 0 - 0 0 - 1 1 0%
10 5 7 40% 0 0 - 0 0 - 5 7 40%
9 3 28 833% 0 0 - 0 0 - 3 28 833%

Técnico B 8 30 13 -57% 0 0 - 0 0 - 30 13 -57%
7 15 8 -47% 0 0 - 0 0 - 15 8 -47%
6 8 24 200% 0 0 - 0 0 - 8 24 200%
5 30 66 120% 0 0 - 0 0 - 30 66 120%
4 87 99 14% 0 0 - 0 0 - 87 99 14%

A 3 26 24 -8% 53 25 -53% 0 0 - 79 49 -38%
2 14 29 107% 39 35 -10% 0 0 - 53 64 21%
1 2 7 250% 66 15 -77% 35 63 80% 103 85 -17%
15 11 17 55% 0 0 - 0 0 - 11 17 55%
14 9 3 -67% 0 0 - 0 0 - 9 3 -67%

C 13 0 1 - 0 0 - 0 0 - 0 1 -
12 1 0 -100% 0 0 - 0 0 - 1 0 -100%
11 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
10 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
9 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -

Auxiliar B 8 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
7 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
6 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
5 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
4 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -

A 3 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
2 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
1 0 0 - 0 0 - 1 1 0% 1 1 0%

To t a l 1579 1684 7% 465 329 -29% 48 79 65% 2092 2092 0%

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

Com Vínculo Sem Vínculo Va g o To t a l
C a rg o / F u n ç ã o Optante Variação % Não Optante Variação % 2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação %

2 0 11 2012 2 0 11 2012
CJ-04 3 3 0% 0 0 - 0 0 - 0 0 - 3 3 0%
CJ-03 154 151 -2% 1 1 0% 25 27 8% 3 4 33% 183 183 0%
CJ-02 33 32 -3% 1 1 0% 4 6 50% 1 1 0% 39 40 3%
CJ-01 35 37 6% 0 0 - 11 9 -18% 1 0 -100% 47 46 -2%
FC-06 78 80 3% 0 0 - 1 0 -100% 5 5 0% 84 85 1%
FC-05 438 446 2% 1 1 0% 4 5 25% 17 21 24% 460 473 3%
FC-04 414 420 1% 0 0 - 11 13 18% 23 18 -22% 448 451 1%
FC-03 446 465 4% 0 1 - 6 7 17% 66 39 -41% 518 512 -1%
FC-02 422 373 -12% 0 0 - 8 6 -25% 46 72 57% 476 451 -5%
FC-01 20 21 5% 0 0 - 0 0 - 9 8 - 11 % 29 29 0%

TO TA L 2043 2028 -1% 3 4 33% 70 73 4% 171 168 -2% 2287 2273 -1%

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS EM TABELA PROVISÓRIA

Quantidade de Cargos
Providos Va g o s To t a l

Estáveis Não Estáveis
Carreira/ Classe/ Padrão

2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação %

15 10 11 10% 0 0 - 0 0 - 10 11 10%
14 1 0 -100% 0 0 - 0 0 - 1 0 -100%

C 13 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
TÉCNICO 12 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -

11 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
B 10 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -

9 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 0 -
TOTAL CARGOS 11 11 0% 0 0 - 0 0 - 11 11 0%

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE BENEFÍCIOS

Benefício Beneficiário Quantidade
2 0 11 2012 Variação %

A U X Í L I O - A L I M E N TA Ç Ã O SERVIDORES / MAGISTRADOS ATIVOS 2387 2341 -1,93%
A U X Í L I O - T R A N S P O RT E S E RV I D O R E S 285 279 - 2 , 11 %
ASSIST. PRÉ-ESCOLAR CRIANÇAS DE 0 a 6 ANOS ATENDIDAS 390 387 -0,77%

ASSIST. MÉDICA E ODONTOLÓGICA PESSOAS ATENDIDAS 8523 8653 1,53%

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 179, de 14-9-2012, Seção 1, páginas 240 e 241, com incorreção no original.

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO No- 294, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª, 9ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª e 22ª Região, crédito suplementar, no valor global
de R$ 17.274.333,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,
Considerando os termos do art. 54 da Lei n.º 12.465, de 12 de agosto de 2011, c/c o art. 4º da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de 2012, assim como as disposições contidas na Portaria n.º 4 da Secretaria

de Orçamento Federal - SOF/MP, de 30 de janeiro de 2012, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 5 de fevereiro de 2012, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª, 9ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª e 22ª Região, crédito suplementar, tipo 452 com

compensação, no valor global de R$ 17.274.333,00, para atender à programação constante do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II

deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. 360JOÃO ORESTE DALAZEN
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ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.000.000

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 5.000.000

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 181 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 216.159

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 216.159

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 216.159

F 4 2 90 0 181 216.159

TOTAL - FISCAL 216.159

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 216.159

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.310.000

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 5.310.000

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 5.310.000

F 3 2 90 0 181 310.000

F 4 2 90 0 181 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.310.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.310.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 166.720

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 166.720

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 166.720

F 3 2 90 0 181 166.720

TOTAL - FISCAL 166.720

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 166.720
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 151.200

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 151.200

02 061 0571 4224 0025 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - No Estado da Paraíba 151.200

F 3 1 90 0 181 151.200

TOTAL - FISCAL 151.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 151.200

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 596.791

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 596.791

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 596.791

F 4 2 90 0 181 596.791

TOTAL - FISCAL 596.791

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 596.791

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.375.000

P R O J E TO S

02 122 0571 11BM Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Presidente Prudente - SP 1.375.000

02 122 0571 11BM 0101 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Presidente Prudente - SP - No Município de
Presidente Prudente - SP

1.375.000

F 4 2 90 0 181 1.375.000

TOTAL - FISCAL 1.375.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.375.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 242.218

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 242.218

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 242.218

F 4 2 90 0 181 242.218

TOTAL - FISCAL 242.218

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 242.218
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 800.000

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 800.000

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 800.000

F 4 2 90 0 181 800.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.536.245

AT I V I D A D E S

02 128 0571 4091 Capacitação de Recursos Humanos 182.000

02 128 0571 4091 0001 Capacitação de Recursos Humanos - Nacional 182.000

F 3 2 90 0 181 182.000

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.354.245

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 1.354.245

F 3 2 90 0 181 624.195

F 4 2 90 0 181 730.050

TOTAL - FISCAL 1.536.245

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.536.245

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 80.000

AT I V I D A D E S

02 128 0571 4091 Capacitação de Recursos Humanos 80.000

02 128 0571 4091 0001 Capacitação de Recursos Humanos - Nacional 80.000

F 3 2 90 0 181 80.000

TOTAL - FISCAL 80.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.800.000

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.800.000

02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 1.800.000

F 4 2 90 0 181 1.800.000

TOTAL - FISCAL 1.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.800.000
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.000.000

P R O J E TO S
02 122 0571 133R Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Uruguaiana-RS 600.000
02 122 0571 133R 0101 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Uruguaiana-RS - No Município de Uruguaiana -

RS
600.000

F 4 2 90 0 181 600.000
02 122 0571 133T Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Erechim-RS 700.000
02 122 0571 133T 0101 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Erechim-RS - No Município de Erechim - RS 700.000

F 4 2 90 0 181 700.000
02 122 0571 133W Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Estrela-RS 700.000
02 122 0571 133W 0101 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Estrela-RS - No Município de Estrela - RS 700.000

F 4 2 90 0 181 700.000
02 122 0571 134A Construção do Edifício Anexo ao Fórum Trabalhista de São Leopoldo-RS 500.000
02 122 0571 134A 0101 Construção do Edifício Anexo ao Fórum Trabalhista de São Leopoldo-RS - No Município de São

Leopoldo - RS
500.000

F 4 2 90 0 181 500.000
02 122 0571 134D Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Novo Hamburgo - RS 1.500.000
02 122 0571 134D 0101 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Novo Hamburgo - RS - No Município de Novo

Hamburgo - RS
1.500.000

F 4 2 90 0 181 1.500.000
02 122 0571 134F Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Santa Rosa - RS 1.000.000
02 122 0571 134F 0101 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Santa Rosa - RS - No Município de Santa Rosa

- RS
1.000.000

F 4 2 90 0 181 1.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.310.000
AT I V I D A D E S

02 128 0571 4091 Capacitação de Recursos Humanos 280.000
02 128 0571 4091 0001 Capacitação de Recursos Humanos - Nacional 280.000

F 3 2 90 0 181 280.000
P R O J E TO S

02 122 0571 134Z Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho do Município de Palmas - PR 30.000
02 122 0571 134Z 0101 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho do Município de Palmas - PR - No Município de

Palmas - PR
30.000

Edifício construído (percentual de execução física): 33 F 4 2 90 0 181 30.000
02 122 0571 135A Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu - PR 5.000.000
02 122 0571 135A 0101 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu - PR - No Município de Foz do

Iguaçu - PR
5.000.000

Edifício construído (percentual de execução física): 47 F 4 2 90 0 181 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.310.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.310.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 151.200
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 151.200
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 151.200

F 3 2 90 0 181 151.200
TOTAL - FISCAL 151.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 151.200
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.375.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.235.000
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 1.235.000

F 3 2 90 0 181 1.235.000
P R O J E TO S

02 122 0571 136B Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Cruzeiro - SP 140.000
02 122 0571 136B 0101 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Cruzeiro - SP - No Município de Cruzeiro - SP 140.000

F 4 2 90 0 181 140.000
TOTAL - FISCAL 1.375.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.375.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 80.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 80.000
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 80.000

F 3 2 90 0 181 80.000
TOTAL - FISCAL 80.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.358.133
P R O J E TO S

02 122 0571 11BC Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região em Teresina - PI 5.358.133
02 122 0571 11BC 0107 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região em Teresina - PI - No

Município de Teresina - PI
5.358.133

Edifício construído (percentual de execução física): 12 F 4 2 90 0 181 5.358.133
TOTAL - FISCAL 5.358.133
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.358.133
Formalização nº 953

ATO No- 295, DE 12 DE SETEMBRO 2012

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 6ª, 10ª, 11ª, 12ª, 18ª, 20ª e 21ª Região, crédito suplementar, no valor global de R$ 1.217.109,00,
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,
Considerando os termos do art. 54 da Lei n.º 12.465, de 12 de agosto de 2011, c/c o art. 4º da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de 2012, assim como as disposições contidas na Portaria n.º 4 da Secretaria

de Orçamento Federal - SOF/MP, de 30 de janeiro de 2012, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 5 de fevereiro de 2012, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 6ª, 10ª, 11ª, 12ª, 18ª, 20ª e 21ª Região, crédito suplementar, tipo 457 com compensação, no valor

global de R$ 1.217.109,00, para atender à programação constante do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II

deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO ORESTE DALAZEN

ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 151.402




